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Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário – IEES 
 

FUNÇÃO: MUSICOTERAPEUTA 
Código da Função: 1042 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 223620 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação em Musicoterapia, fixado na forma da Lei Estadual Nº 15.050 de 12/04/2006. 

Descrição sumária das tarefas 

Atender clientes para a prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando-se de protocolos e 
procedimentos específicos da musicoterapia. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
 

1. Pesquisar a relação do ser humano com os sons para aplicar métodos terapêuticos.  
2. Prestar serviços em equipes multidisciplinares,  interdisciplinares e transdisciplinares, 

atendendo os campos de atuação na área clinica, educacional e social. 
3. Restabelecer o equilíbrio físico, psicológico e social do indivíduo.  
4. Articular, teoricamente, elementos científicos aos culturais, conhecimento científico à prática 

sonoro-musical e às práticas sociais. 
5. Realizar tratamento grupal e individual utlizando-se de procedimentos musicoterapeutico. 
6. Utilizar instrumentos musicais, cantos e ruídos para tratar de portadores de distúrbios da fala 

e da audição ou de deficientes físicos e mentais.  
7. Trabalhar com cliente com dificuldades de aprendizagem e com dependência química, 

promover a inclusão social de adolescentes em situação de risco e desenvolver potenciais 
criativos na área preventiva.  

8. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 
9. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

10. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios 
e programas de ensino, pesquisa e extensão. 

11. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas 
de informática. 

12. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Competências pessoais para a Função 
1. Dinamismo 
2. Trabalhar em equipe 
3. Iniciativa  
4. Lidar com público 
5. Capacidade de observação 
6. Contornar situações adversas 
7. Criatividade 
8. Liderança 

10. Perseverança 
11. objetividade 
12. transmitir segurança 
13. empatia 
14. relacionamento interpessoal 
15. organização  
16. Capacidade de análise 
17. Capacidade de síntese  

9. Equilíbrio emocional  
Requisitos para ingresso 

1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional esteja 

regulamentado por Lei. 
4. Inspeção médica de caráter eliminatório. 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função  

contempladas no edital de regulamentação do concurso público. 
 

Requisitos para desenvolvimento 
Os constantes da Lei Estadual nº 15.050 de 12 de abril de 2006. 

 
 
Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário - IEES 

FUNÇÃO: NUTRICIONISTA 
Código da Função: 1043 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 223710 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação em Nutrição, fixado na forma da Lei Estadual Nº 15.050 de 12/04/2006. 

Descrição sumária das tarefas 
Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades; planejar, organizar, administrar e avaliar 
unidades de alimentação e nutrição; efetuar controle higiênico-sanitário; participar de programas de 
educação nutricional. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos 

comensais e no estudo dos meios e técnicas de preparação dos mesmos. 
2. Prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em nível de consultório de 

nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando 
dietas para enfermos. 

3. Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição de 
refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição. 

4. Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, observando e analisando o 
ambiente interno, orientando e supervisionando os funcionários e providenciando medidas 
adequadas para solucionar os problemas pertinentes, para oferecer alimentação sadia e o 
aproveitamento das sobras de alimento.  

5. Realizar auditoria, consultoria, assessoria e palestras em nutrição e dietética.  
6. Prescrever suplementos nutricionais necessários à complementação da dieta. 
7. Atualizar diariamente as dietas de pacientes, mediante prescrição médica. 
8. Preparar listas de compras de produtos utilizados, baseando-se nos cardápios e no número 

de refeições a serem servidas e no estoque existente; 
9. Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições necessárias 

para evitar deterioração e perdas. 
10. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 
11. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
12. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 
13. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental. 
14. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas 

de informática. 
15. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função 

 
Competências pessoais para a Função 

1. Dinamismo 
2. Criatividade 
3. Iniciativa 
4. Flexibilidade 
5. Liderança 
6. Transmitir segurança 

7. Lidar com o público 
8. Capacidade redacional 
9. Fluência verbal 
10. Trabalhar em equipe 
11. Contornar situações adversas 

 
Requisitos para ingresso 

1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional esteja 

regulamentado por Lei. 
4. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório. 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função 

9. Manter organizado o arquivo musical. 
10. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
11. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão 
12. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas de 

informática. 
13. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 

Competências pessoais para a Função 
1. Propor soluções musicais a demandas 

específicas 
2. Demonstrar capacidade de liderança 
3. Trabalhar em equipe 

 

4. Iniciativa 
5. Manter-se tecnicamente atualizado em 

sua especialidade 
 

Requisitos para ingresso 
1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional na Ordem dos Músicos do Brasil. 
4. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório. 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função contempladas 

no edital de regulamentação do concurso público. 
 
 

Requisitos para desenvolvimento 
Os constantes da Lei Estadual nº 15.050 de 12 de abril de 2006. 

 

 
contempladas no edital de regulamentação do concurso público. 

 
Requisitos para desenvolvimento 

Os constantes da Lei Estadual nº 15.050 de 12 de abril de 2006. 
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FUNÇÃO: PEDAGOGO 
Código da Função: 1044 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 239415 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação em Pedagogia, fixado na forma da Lei Estadual Nº 15.050 de 12/04/2006. 

Descrição sumária das tarefas 
Implementar a execução, avaliar e coordenar a construção ou reconstrução do projeto pedagógico 
de educação básica com a equipe escolar. No desenvolvimento das atividades, viabilizar o trabalho 
pedagógico coletivo e facilitar o processo comunicativo da comunidade escolar e de associações a 
ela vinculadas. Elaborar projetos pedagógicos especiais.  

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Implantar, coordenar e avaliar projeto pedagógico de educação básica. 
2. Avaliar o desenvolvimento do projeto pedagógico para cada etapa da educação básica. 
3. Assessorar técnico-pedagogicamente no planejamento, desenvolvimento, avaliação e 

aperfeiçoamento de atividades educacionais. 
4. Promover o treinamento em tecnologia educacional. 
5. Coordenar reuniões pedagógicas com pais, professores e profissionais de outros segmentos. 
6. Promover integração entre família, escola e comunidade. 
7. Auxiliar na orientação pedagógica do acadêmico e executar tarefas específicas na 

orientação, relacionamento e integração de acadêmicos na comunidade universitária em 
geral. 

8. Elaborar e  orientar a utilização de materiais instrucionais. 
9. Prestar atendimento individual e ou grupal com vista à orientação vocacional. 

10. Executar atividades administrativas em sua área de atuação. 
11. Prestar serviços educacionais e outros às crianças na primeira etapa de educação básica. 
12. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 
13. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 
14. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
15. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas 

de informática. 
16. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Competências pessoais para a Função 
1. Postura ética 
2. Compreender o contexto 
3. Respeitar as diversidades 
4. Criatividade 
5. Capacidade de observação 
6. Trabalhar em equipe 
7. Administrar conflitos 

8. Estimular a solidariedade 
9. Estimular o senso de justiça 
10. Estimular o senso crítico 
11. Estimular o respeito mútuo 
12. Desenvolver a auto-estima 
13. Estimular a cooperação 

 
Requisitos para ingresso 

1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional esteja 

regulamentado por Lei. 
4. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório. 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função 

contempladas no edital de regulamentação do concurso público. 
 

Requisitos para desenvolvimento 
Os constantes da Lei Estadual nº 15.050 de 12 de abril de 2006. 

  
Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário - IEES 
FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO PROFISSIONALIZANTE 

Código da Função: 1045 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 233115 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação nas áreas previstas no currículo pleno do curso ofertado, fixado na forma da Lei Estadual Nº 

15.050 de 12/04/2006. 
Descrição sumária das tarefas 

Planejar o trabalho docente. Transmitir conhecimentos teóricos e práticos para alunos do ensino médio 
profissionalizante. Avaliar a aprendizagem e o ensino.  

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Elaborar com a Supervisão Escolar e a Orientação Educacional, o Currículo Pleno do Colégio 

e escolher os materiais didáticos. 
2. Selecionar, preparar e redigir o plano de ensino. 
3. Ministrar aulas e realizar demonstrações teórico-práticas. 
4. Orientar os alunos no manejo de equipamentos e sobre o manuseio de agentes de risco à vida e 

ao meio ambiente. 
5. Preencher diários de classe, fichas de estágios e demais formulários necessários. 
6. Avaliar a aprendizagem e o ensino. 
7. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, 

pais e com os diversos segmentos da comunidade. 
8. Participar da elaboração dos planos de recuperação a serem proporcionados aos alunos com 

aprendizagem abaixo da desejada. 
9. Organizar e executar os processos de aproveitamento de estudos. 

10. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 

11. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
12. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. 
13. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 

Competências pessoais para a Função 
1. Trabalhar em equipe  
2. Flexibilidade iniciativa  
3. Capacidade de gerenciamento da 

informação 
4. Curiosidade intelectual  
 

5. Motivação 
6. Liderança 
7. Respeitar as diferenças e diversidades 

 

Requisitos para ingresso 
Não haverá ingresso nesta função - extinta ao vagar 

Requisitos para desenvolvimento 
Os constantes da Lei Estadual nº 15.050 de 12 de abril de 2006. 
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FUNÇÃO: PROGRAMADOR VISUAL 
Código da Função: 1046 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 7661-55 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação na área de projetos e programação visual, fixado na forma da Lei Estadual Nº 15.050 de 12/04/2006. 

Descrição sumária das tarefas 
Planejar e realizar serviços de programação visual gráfica e editorar textos e imagens.  

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
 

1. Realizar programação visual gráfica e editoração de textos e imagens nos diversos meios de 
veiculação. 

2. Planejar serviços de pré-impressão gráfica. 
3. Operar processos de tratamento de imagem. 
4. Operar sistemas de prova. 
5. Montar fotolitos e imposição eletrônica, 
6. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
7. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão. 
8. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 
9. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. 
10. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

Competências pessoais para a Função 
1. Acuidade visual 
2. Acuidade e métrica 
3. Habilidade motora 
4. Iniciativa 

5. Criatividade 
6. Dinamismo 
7. Atenção 

 

Requisitos para ingresso 
1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional esteja 

regulamentado por Lei. 
4. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório. 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função contempladas no 

edital de regulamentação do concurso público. 
 

Requisitos para desenvolvimento 
Os constantes da Lei Estadual nº 15.050 de 12 de abril de 2006. 
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FUNÇÃO: PSICÓLOGO 

Código da Função: 1047 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 252520 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação em Psicologia, fixado na forma da Lei Estadual Nº 15.050 de 12/04/2006. 

Descrição sumária das tarefas 
Estudar, pesquisar e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de 
indivíduos, grupos e instituições. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de 
adaptação social. Planejar estratégias no contexto de gestão de pessoas. Acompanhar cliente durante 
o processo de tratamento ou cura.  

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Avaliar comportamento individual, grupal e institucional.  
2. Aprofundar o conhecimento das características individuais, situações e problemas. 
3. Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e psicossociais sobre o indivíduo, 

na sua dinâmica inter e intra-psíquica e suas relações sociais, para orientar-se no 
diagnóstico e atendimento psicológico. 

4. Definir protocolos e instrumentos de avaliação, aplicar e mensurar os resultados. 
5. Elaborar e executar estudos e projetos ou rotinas na área de gestão de pessoas. 
6. Acompanhar cliente durante o processo de tratamento ou cura, tanto psíquica como física 

em atendimento individual ou grupal. 
7. Proporcionar suporte emocional para cliente internado em hospital e seus familiares, 

auxiliando-os na elaboração de experiência de doença orgânica, crises e perdas. 
8. Realizar acompanhamento terapêutico no pré, peri e pós-cirúrgico. 
9. Observar e propor mudanças em situações e fatos que envolvam a possibilidade de 

humanização do contexto hospitalar. 
10. Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em 

conjunto, tais como: visitas médicas; discussão de casos; reuniões administrativas; visitas 
domiciliares etc. 

11. Realizar e coordenar atividades educativas e grupos de adesão com clientes e familiares, 
especialmente em casos de doenças crônicas. 

12. Proporcionar suporte emocional para a equipe de saúde em situações extremas. 
13. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, 

comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 
14. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 
15. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
16. Trabalhar segundo normas padrão de biossegurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental. 
17. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 

de informática. 
18. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
 
 
 

Competências pessoais para a Função 
1. Manter sigilo 
2. Trabalhar em equipe 
3. Iniciativa 
4. Manter imparcialidade 
5. Manter neutralidade 
6. Equilíbrio emocional 

8. Saber ouvir 
9. Contornar situações adversas 
10. Capacidade de observação 
11. Habilidade de questionar 
12. Espírito crítico 
13. Visão holística 

7. Bom senso 14. Transmitir segurança 
 

Requisitos para ingresso 
1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional 

esteja regulamentado por Lei. 
4. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório. 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função 

contempladas no edital de regulamentação do concurso público. 
 

Requisitos para desenvolvimento 
Os constantes da Lei Estadual nº 15.050 de 12 de abril de 2006. 
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FUNÇÃO: QUÍMICO 

Código da Função: 1048 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 213205 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação em Química, fixado na forma da Lei Estadual Nº 15.050 de 12/04/2006. 

Descrição sumária das tarefas 
Realizar e supervisionar ensaios e análises químicas e físico-químicas. Produzir substâncias. 
Interpretar dados químicos. Monitorar impactos ambientais provocados por substâncias. Coordenar 
as atividades químicas laboratoriais e industriais. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Realizar ensaios e análises químicas e físico-químicas, selecionar metodologias, materiais e 

reagentes de análise e critérios de amostragem.  
2. Submeter as amostras a processos químicos e físicos e medir parâmetros químicos e físico-

químicos. 
3. Produzir, extrair, sintetizar, concentrar, purificar, secar, caracterizar substâncias e produtos.  
4. Estabelecer composição, orientar processo de acondicionamento e estabelecer prazo de 

validade de produtos.  
5. Desenvolver, validar e estimar custo-beneficio de  metodologias analíticas. 
6. Estudar a estrutura das substâncias empregando princípios, métodos e técnicas conhecidas, 

para determinar a composição, propriedades e interações das substâncias e suas reações 
diante de transformações de temperatura, luz, pressão e outros fatores físicos. 

7. Determinar métodos de análise, baseando-se em estudos, ensaios e experiências efetuadas em 
todos os campos da química e efetuar o controle de qualidade dos produtos e processos de 
fabricação. 

8. Participar de programa de treinamento, quando convocado  
9. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 
10. Elaborar relatórios, laudos técnicos e registrar dados em sua área de especialidade. 
11. Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais nas atividades em conjunto. 
12. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental. 
13. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. 
14. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
 

Competências pessoais para a Função 
1. Raciocínio lógico 
2. Abstração 
3. Iniciativa 
4. Senso crítico 

5. Persistência 
6. Capacidade de observação  
7. Criatividade 

 
 

Requisitos para ingresso 
1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional esteja 

regulamentado por Lei. 
4. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função 

contempladas no edital de regulamentação do concurso público.  
 

Requisitos para desenvolvimento 
Os constantes da Lei Estadual nº 15.050, de 12 de abril de 2006. 

 


